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Relativamente à pergunta nº. 116/XIV/3ª, somos a informar que reúnem condições de 

inscrição no SAD-PSP como beneficiários familiares, os descendentes maiores de 18 

anos que, até aos 26 anos, se encontrem a frequentar um curso de ensino de nível 

secundário ou equivalente, ou superior, até à conclusão da licenciatura, mestrado ou 

doutoramento. 

 

Os filhos dos profissionais da PSP que frequentam cursos de especialização tecnológica 

(CET), ou cursos técnicos superiores profissionais (CTSP), têm direito ao SAD, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º do DL nº 118/83, de 25 de 

fevereiro, na sua redação atual, pelo facto de serem diplomas do ensino superior 

conferidos por instituições de ensino superior. Neste desiderato, para conferir direito 

ao SAD, deve ser verificado: CTSP - Prova escolar, dos CTSP ser conferido por 

instituição de ensino superior; CET - sendo que os CET não dão direito ao SAD, salvo se 

o formando tiver sido admitido ao CET sem ter concluído o ensino secundário ou 

equivalente. 
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Seguindo as orientações da ADSE, deve a PSP adotar o procedimento transmitido por 

aquele I.P., difundindo as indicações adequadas para o efeito, inclusive recuperar 

pedidos anteriores, por forma a serem integrados no procedimento de inscrição. 

 

Cumpre, pois, concluir que os SAD deverão seguir as diretrizes da ADSE I.P. (entidade 

de referência para matéria de atribuição e perda do direito ao SAD), realçando-se que 

nunca esteve em causa a desproteção na saúde, do descendente do beneficiário 

titular, uma vez que, como qualquer cidadão português, o direito à saúde está 

constitucionalmente consagrado. 

 

 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
A Chefe do Gabinete 
 
 
 

Joana Miranda Figueiredo 
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